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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO


Nova Friburgo-RJ, 02 de março de 2012.

Ofício GAB n.° 093/2012

Ref.: Projeto de Lei Municipal nº 3.325/2009 – (Lei Municipal nº 4.058).

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o com o propósito de esclarecer a Vossa Excelência e demais Excelentíssimos Vereadores que após analisar o Projeto de Lei acima citado (Lei Municipal nº 4.058), de autoria do Excelentíssimo Parlamentar Isaque Demani, decidi vetá-lo totalmente, pelos motivos abaixo expostos.

Inicialmente, destaco, Senhor Presidente, que o Projeto é de difícil, para não dizer impossível, execução, haja vista que a Municipalidade já antecipa, por liberalidade, a gratificação natalina no mês de junho.

Ademais, o Projeto apresenta, ainda, outros entraves de ordem administrativa, na medida em que prevê a antecipação de 50% do 13º salário também aos ocupantes de cargos de provimento em comissão, que são, como sabido, exoneráveis ad nutum.

Imagine-se, Senhor Presidente, se um servidor ocupante de cargo em comissão receber 50% de sua gratificação natalina no mês de janeiro (mês de seu aniversário) e for exonerado em fevereiro. 

Como ficaria a situação, considerando que o servidor não completou período suficiente ao recebimento 50% de sua gratificação natalina?

Poder-se-ia cogitar de exigir a restituição do valor em excesso. Entretanto, haveria grande debate jurídico quanto à possibilidade de tal conduta, face à natureza alimentar da verba e sua consequente irrepetibilidade.

Enfim, Senhor Presidente, existem inúmeros outros entraves de ordem administrativa, todos destacados no expediente em anexo, que recomendam o veto integral ao Projeto de Lei.

Além de tudo isso, o projeto em exame padece de vício flagrante de inconstitucionalidade, na medida em que cria ao Poder Executivo Municipal a obrigação de antecipar até 50% do 13º salário no mês de aniversário dos servidores, incorrendo em vício flagrante de iniciativa na medida em que o projeto versa, destarte, sobre obrigações ao Poder Executivo.

Veja-se, a propósito, precedente jurisprudencial do Órgão Especial do Tribunal de Justiça de nosso Estado acerca de normas de iniciativa parlamentar que estabeleceram obrigações ao Poder Executivo, in verbis:

“0032034-48.2008.8.19.0000 (2008.007.00109) - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DES. AZEVEDO PINTO - Julgamento: 11/05/2009 – ÓRGÃO ESPECIAL

Representação por Inconstitucionalidade. Direito administrativo e constitucional. Lei do Município do Rio de Janeiro nº 4602/2007. Iniciativa do Poder Legislativo Municipal. Lei que tem sua constitucionalidade questionada ao argumento de que disporia sobre atividade administrativa típica, tendo em vista que cria obrigações para órgãos do Poder Executivo. Matéria de competência privativa do Chefe do Executivo. Vício formal. Princípio da Separação dos Poderes. Artigos 7º, 112, § 1º, II, "d", e 145 da CERJ. Inconstitucionalidade formal que se reconhece. Lei que dispõe sobre a organização administrativa. Iniciativa privativa do Chefe do Executivo Municipal. Criação de um Portal da Transparência, a ser disponibilizado na página da internet do Poder Executivo, visando a dar publicidade às informações fundamentais relacionadas aos seus investimentos e gastos públicos. Norma legal de exclusiva iniciativa e discrição do Chefe do Poder Executivo Local. Invasão de competência legislativa de iniciativa do Poder Executivo. Violação importa em atentado contra a um outro princípio constitucional ainda mais forte, a saber, o da separação de poderes. Representação de inconstitucionalidade que se julga procedente.” (Grifei.)

Veja-se, ainda, outro precedente no qual fora declarada a inconstitucionalidade de lei municipal exatamente de Nova Friburgo, justamente por criar obrigações a órgãos do Poder Executivo Municipal, in litteris:

“0019963-24.2002.8.19.0000 (2002.007.00145) - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

DES. ROBERTO CORTES - Julgamento: 12/04/2004 - ÓRGÃO ESPECIAL


LETREIRO DE PUBLICIDADE

PRESTACAO DE CONTAS

VICIO DE INICIATIVA

LEI MUNICIPAL N. 3205, DE 2002 – NOVA FRIBURGO

INCONSTITUCIONALIDADE

Representação por Inconstitucionalidade da Lei Municipal de Nova Friburgo n.º 3205/2002 que compele o Executivo municipal a divulgar nas peças publicitárias de atos e programas, obras e serviços dos órgãos públicos, os custos relativos à sua produção e veiculação. Improcedência da pretensão inaugural no tocante à pretendida incompatibilidade da lei municipal em epígrafe com a CF/88 e com a Lei de Licitações Públicas, por não ser possível tal controle de constitucionalidade. Quanto à incompatibilidade da legislação municipal da referência com o texto da Constituição Estadual, procede a irresignação exordial. Afronta ao princípio da separação dos poderes. Inteligência do artigo 7º da Carta Fluminense. Preliminar rejeitada. Procedência da Representação para declarar inconstitucional a integralidade da Lei Municipal nº 3205/2002 do Município de Nova Friburgo.” (Grifei.) 

Embora os precedentes transcritos não se refiram a norma de conteúdo idêntico a esta, o certo é que no caso presente há de ser aplicado o mesmo raciocínio jurídico, haja vista pretender-se impor obrigações a órgãos componentes do Poder Executivo Municipal por meio de norma de iniciativa parlamentar.

Além disso, observa-se, ainda, violação ao princípio constitucional da separação dos Poderes por tratar-se de Projeto de LEI AUTORIZATIVA, porquanto se pretende “autorizar” o Poder Executivo a fazer aquilo que à luz da própria Constituição da República já lhe autoriza.

O artigo 1º do Projeto de Lei em exame deixa claríssimo o fato de tratar-se de lei autorizativa, cuja inconstitucionalidade é indefensável, à luz da jurisprudência pacífica do Colendo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, in verbis:

“0033087-69.2005.8.19.0000 (2005.007.00123) - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 1ª Ementa DES. SYLVIO CAPANEMA - Julgamento: 10/07/2006 - ORGAO ESPECIAL 

Representação por Inconstitucionalidade. Lei nº 3.724/04 do Município do Rio de Janeiro. Lei autorizativa. Invasão de poderes. Inconstitucionalidade flagrante. As chamadas "leis autorizativas" violam o principio da independência dos poderes, invadindo a área de competência do Executivo. Procedência da representação, para se declarar inconstitucional a Lei 3724/04 do Município do Rio de Janeiro.”

“0047424-58.2008.8.19.0000 (2008.007.00074) - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 1ª Ementa DES. SERGIO CAVALIERI FILHO - Julgamento: 27/04/2009 - ORGAO ESPECIAL 

REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Autorizativa. Usurpação da Competência Material do Executivo e Violação do Princípio da Separação dos Poderes. Inconstitucionalidade. A ordem constitucional é que fixa as competências legislativa, executiva e judiciária. Pelo que, se uma lei fixa o que é próprio da Constituição fixar, pretendendo determinar ou autorizar um poder constituído no âmbito de sua competência constitucional, essa lei é inconstitucional. Não é só inócua ou rebarbativa, é inconstitucional, porque estatui o que só o constituinte pode estatuir, ferindo a Constituição por ele estatuída. Acolhimento da Representação.” 

“0032242-32.2008.8.19.0000 (2008.007.00130) - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 1ª Ementa DES. JAIR PONTES DE ALMEIDA - Julgamento: 30/03/2009 - ORGAO ESPECIAL 

Representação por Inconstitucionalidade Câmara Municipal do Município do Rio de Janeiro Lei n º 4806/2008 - Lei Autorizativa - Vício de Iniciativa - Evidência - Enfrenta as regras contempladas pelos artigos 7º, 112, § 1º, inciso II, "d" e145, inciso VI, da Constituição Estadual, a lei meramente autorizativa. Hipótese de clara invasão, pelo Poder Legislativo, da esfera de competência reservada ao Executivo. Representação acolhida.” 

“0032917-97.2005.8.19.0000 (2005.007.00118) - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 1ª Ementa DES. FABRICIO BANDEIRA FILHO - Julgamento: 12/06/2006 - ORGAO ESPECIAL 

Representação por Inconstitucionalidade. Lei nº 3.955, de 17 de março de 2005, do Município do Rio de Janeiro. Lei Autorizativa. Invasão da esfera de atribuição de outro poder. Violação dos princípios da separação e harmonia dos poderes e da iniciativa legislativa privativa. Afronta aos arts. 7º e 112, § 1º, inciso II, letra d, da Constituição Estadual, que repetem os arts. 2º e 61, § 1º, letra f, da Constituição Federal. Inconstitucionalidade declarada. Procedência da representação.” 

“0030621-68.2006.8.19.0000 (2006.007.00164) - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 1ª Ementa DES. SERGIO DE SOUZA VERANI - Julgamento: 22/10/2007 - ORGAO ESPECIAL 

REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE. PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO X CÂMARA MUNICIPAL. LEI AUTORIZATIVA. INVASÃO DA ESFERA DE COMPETÊNCIA DO EXECUTIVO. A Lei municipal nº 4023, de 03.05.2005, que declara Cidades-Irmãs a Cidade do Rio de Janeiro e a Cidade de Seul, Coréia do Sul, e autoriza o Poder Executivo a firmar acordo de geminação entre as duas cidades, é de manifesta inconstitucionalidade. Violação dos artigos 7; 112, § 1º, II, d; e 145, VI, da Constituição Estadual. Representação procedente.” 

“0032230-18.2008.8.19.0000 (2008.007.00118) - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 1ª Ementa DES. ANTONIO EDUARDO F. DUARTE - Julgamento: 26/01/2009 - ORGAO ESPECIAL 

"REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 4.480/2008 DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. NORMA QUE AUTORIZA CONSTRUÇÃO DE LONA CULTURAL NA ZONA OESTE - PEDRA DE GUARATIBA. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. As chamadas "leis autorizativas", ao estabelecerem a competência do Poder Executivo, autorizando-o a praticar determinada atividade, violam o princípio constitucional da separação dos poderes, já que só a própria Constituição pode fixar as competências legislativa, executiva e judiciária.”

“0047328-43.2008.8.19.0000 (2008.007.00028) - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 1ª Ementa DES. GAMALIEL Q. DE SOUZA - Julgamento: 26/05/2008 - ORGAO ESPECIAL 

Representação por Inconstitucionalidade proposta pelo PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, tendo por objeto a Lei Municipal nº 4.286 de abril de 2006, de iniciativa do legislativo, autorizando o Poder Executivo a criar o Bairro de Santa Margarida pela subdivisão do Bairro de Cosmos, área da AP-5, XVIII Região Administrativa. Afronta ao princípio da independência dos poderes. Vício formal de iniciativa. Lei autorizativa. Inconstitucionalidade.Violação dos artigos 7º, 112, § 1º, II b) e art. 344, inciso II da Constituição Estadual. Procedência da representação.” 

“0032712-34.2006.8.19.0000 (2006.007.00131) - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 1ª Ementa DES. MARCUS FAVER - Julgamento: 02/07/2007 - ORGAO ESPECIAL 

EMENTA: Representação por Inconstitucionalidade. Lei nº. 4.291 de 05/04/2006 do Município do Rio de Janeiro. Dispõe sobre a divulgação dos direitos da criança e do adolescente na propaganda oficial do Poder Público Municipal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Chefe do Poder Executivo para legislar sobre atribuições das secretarias de governo. Reserva de administração. Norma autorizativa oriunda do Poder Legislativo. Infração ao princípio Constitucional da separação e equilíbrio dos poderes. Inconstitucionalidade reconhecida por vício de iniciativa.” 

“0031864-47.2006.8.19.0000 (2006.007.00089) - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 1ª Ementa DES. HELENA BEKHOR - Julgamento: 08/01/2007 - ORGAO ESPECIAL 

Representação por inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 4.270 de 13.01.2006 - Atendimento por transporte de ambulância, de pessoas portadoras de deficiência física e insuficiência renal crônica. Procedência da Representação, na esteira do parecer ministerial, assinalando tratar-se de lei autorizativa, usurpando a competência material do Poder Executivo Municipal e ferindo o princípio constitucional da separação dos poderes.” 

“0020916-46.2006.8.19.0000 (2006.007.00035) - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 1ª Ementa DES. SYLVIO CAPANEMA - Julgamento: 18/09/2006 - ORGAO ESPECIAL 

Representação por Inconstitucionalidade. Lei autorizativa. Declara-se a inconstitucionalidade de lei que autoriza o Executivo a construir e instalar um busto de D. Helder Câmara na avenida do mesmo nome. Vício formal e material.”

“0033114-52.2005.8.19.0000 (2005.007.00150) - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 1ª Ementa DES. AZEREDO DA SILVEIRA - Julgamento: 21/08/2006 - ORGAO ESPECIAL 

REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO Nº 4.106 DE 22 DE JUNHO DE 2005 - AUTORIZAÇÃO PARA O PODER EXECUTIVO CONSTRUIR MEMORIAL ROBERTO MARINHO - VÍCIO DE INICIATIVA - LEI AUTORIZATIVA INCONSTITUCIONALIDADE - DECLARAÇÃO. 1. Em nosso sistema constitucional compete ao Poder Executivo a iniciativa de leis que criam encargos para ele e aumentos de despesas. 2. Desarrazoada se mostra a fel que autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que a Constituição já o determina, por ser ato inerente de sua própria essência.” 

Conforme se observa, Senhor Presidente, são vários os precedentes transcritos, de inúmeros e diversos Desembargadores Relatores, sendo certo, ainda, que se poderia transcrever mais algumas centenas de decisões no mesmo sentido.

Entretanto, tal providência se mostra desnecessária, porquanto os precedentes transcritos deixam claríssimo que o Órgão de Cúpula do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro – ao qual compete, com exclusividade, o exame abstrato, com efeitos para todos e eficácia vinculante, da constitucionalidade das Leis Municipais – pacificou serem inconstitucionais as normas municipais que autorizem o Poder Executivo a fazer aquilo que a Constituição da República já lhe impõe ou autoriza.

As chamadas “Leis Autorizativas” ou são inconstitucionais por autorizarem o Poder Executivo a fazer algo que a própria Constituição já o autorizou, ou por autorizá-lo a fazer algo cuja iniciativa legislativa é reservada ao Chefe do próprio Poder Executivo.

Portanto, em quaisquer casos, ainda os não citados no parágrafo antecedente, a Lei Autorizativa será flagrantemente inconstitucional.

Por fim, Senhor Presidente, destaco que no corrente ano de 2012 o Poder Judiciário suspendeu a execução de diversas Leis Municipais de Nova Friburgo, em razão de inconstitucionalidade por violação ao princípio constitucional da separação dos Poderes.

Referidas Leis Municipais não possuíam, naturalmente, conteúdo idêntico ao deste Projeto de Lei, porém, extremamente semelhante quanto às implicações jurídico-constitucionais.

É que tanto nas referidas Leis Municipais quanto neste Projeto de Lei, foram criadas, por iniciativa parlamentar, obrigações ao Poder Executivo Municipal.

Para melhor exame da questão, apresentamos as ementas de 03 (três) venerandos acórdãos proferidos pelo Colendo Órgão Especial do Tribunal de Justiça de nosso Estado, suspendendo a execução de 03 (três) Leis Municipais de Nova Friburgo.

São essas, Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente e demais Eméritos Parlamentares, as razões de fato e jurídicas que me conduziram à decisão de vetar totalmente o Projeto de Lei em referência, em defesa dos preceitos constitucionais que, data venia, foram violados conforme demonstrado, na certeza da manutenção do veto pelo douto Plenário dessa Honrosa Casa de Leis.

Aproveito o ensejo para renovar votos de eleva consideração e distinto apreço por Vossa Excelência e demais Nobres Vereadores e colaboradores.

Respeitosamente,

SÉRGIO XAVIER

Prefeito

Excelentíssimo Senhor

Vereador LUCIANO CAMPOS FARIA

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo



